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A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica assegurada a vacinação domiciliar às pessoas idosas e às pessoas com deficiência
motora, multideficiência profunda com dificuldade de locomoção, doenças incapacitavas e
degenerativas.
9 1° Para efeitos desta Lei, considera-se:
I - pessoa idosa, aquela com idade igualou superior a 60 (sessenta) anos;
11 - pessoa com deficiência motora, aquela de caráter permanente, ao nível dos membros
inferiores e superiores, de grau igualou superior a 60% (sessenta por cento), avaliada de acordo
com a legislação vigente, desde que:
a) a deficiência dificulte a locomoção na vida pública sem auxílio ou sem recurso os meios de
compensação, nomeadamente próteses e órteses, cadeiras de rodas, muletas e bengalas, no caso
de deficiência motora ao nível dos membros inferiores;
b) a deficiência dificulte o acesso ou utilização dos transportes públicos coletivos convencionais,
no caso de deficiência motora ao nível dos membros superiores;
111 - pessoa com multi deficiência profunda, qualquer pessoa com deficiência motora que, para
além de se encontrar nas condições referidas no item 2, enferma cumulativamente de deficiência
sensorial, intelectual ou visual de caráter permanente de que resulte um grau de incapacidade
igualou superior a 90%.
92° Para fins do disposto no caput, considera-se domicílio, além do domicílio civil, as entidades
de atendimento públicas ou as sem fins lucrativos conveniadas com o poder público, nas quais as
pessoas de que trata esta Lei estejam abrigadas ou estejam sendo assistidas.
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua p

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no praz
de sua publicação.

Art. 2° A vacinação será executada prioritariamente no período de campanha de vacinação fixado
pelo Poder Executivo.
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JUSTIFICATIVA

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o incluso Projeto de Lei, tendo em vista que
sua aprovação, com o intuito de beneficiar às pessoas idosas e portadoras de deficiência física
que possuem mobilidade reduzida que as impossibilitem de se deslocarem até um dos locais de
vacinação.

A vacinação é um método preventivo eficaz para se evitar diversas doenças. Porém, as difíceis
situações enfrentadas pelas pessoas idosas e deficientes físicos têm dificultado ou impedido o
acesso a esse serviço prestado pelo Sistema Único de Saúde (SUS) que segue o cronograma
estabelecido pelo Ministério da Saúde.

As limitações as suas capacidades, como dificuldade de movimentar-se, de flexibilidade,
coordenação motora e percepção, somada a falta de acessibilidade que tem sido uma
preocupação constante nas últimas décadas, tem por vezes impedido que as pessoas idosas e os
deficientes físicos, que necessitam de um apoio para se locomoverem fiquem sem a devida
vacinação.

Neste contexto, o estatuto do Idoso (Lei nO 10.741/2003), dispõe que é obrigação do estado,
garantir à pessoa idosa proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais
públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade.

DE 2017.SALA DAS SESSÕES, EM

Contando com o apoio dessa Ilustre Casa à presente iniciativa renovo, de logo as expressões de
mais alta estima e apreço.
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A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1° Fica assegurada a vacinação domiciliar às pessoas idosas e às pessoas com deficiência
motora, multideficiência profunda com dificuldade de locomoção, doenças incapacitavas e
degenerativas.
9 1° Para efeitos desta Lei, considera-se:
I - pessoa idosa, aquela com idade igualou superior a 60 (sessenta) anos;
II - pessoa com deficiência motora, aquela de caráter permanente, ao nível dos membros
inferiores e superiores, de grau igualou superior a 60% (sessenta por cento), avaliada de acordo
com a legislação vigente, desde que:
a) a deficiência dificulte a locomoção na vida pública sem auxílio ou sem recurso os meios de
compensação, nomeadamente próteses e órteses, cadeiras de rodas, muletas e bengalas, no caso
de deficiência motora ao nível dos membros inferiores;
b) a deficiência dificulte o acesso ou utilização dos transportes públicos coletivos convencionais,
no caso de deficiência motora ao nível dos membros superiores;
III - pessoa com multideficiência profunda, qualquer pessoa com deficiência motora que, para
além de se encontrar nas condições referidas no item 2, enferma cumulativamente de deficiência
sensorial, intelectual ou visual de caráter permanente de que resulte um grau de incapacidade
igualou superior a 90%.
920 Para fins do disposto no caput, considera-se domicílio, além do domicílio civil, as entidades
de atendimento públicas ou as sem fins lucrativos conveniadas com o poder público, nas quais as
pessoas de que trata esta Lei estejam abrigadas ou estejam sendo assistidas.
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua p

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no praz
de sua publicação.

Art. 2° A vacinação será executada prioritariamente no período de campanha de vacinação fixado
pelo Poder Executivo.
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JUSTIFICATIV A

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o incluso Projeto de Lei, tendo em vista que
sua aprovação, com o intuito de beneficiar às pessoas idosas e portadoras de deficiência física
que possuem mobilidade reduzida que as impossibilitem de se deslocarem até um dos locais de
vacinação.

A vacinação é um método preventivo eficaz para se evitar diversas doenças. Porém, as difíceis
situações enfrentadas pelas pessoas idosas e deficientes físicos têm dificultado ou impedido o
acesso a esse serviço prestado pelo Sistema Único de Saúde (SUS) que segue o cronograma
estabelecido pelo Ministério da Saúde.

As limitações as suas capacidades, como dificuldade de movimentar-se, de flexibilidade,
coordenação motora e percepção, somada a falta de acessibilidade que tem sido uma
preocupação constante nas últimas décadas, tem por vezes impedido que as pessoas idosas e os
deficientes físicos, que necessitam de um apoio para se locomoverem fiquem sem a devida
vacinação.

Neste contexto, o estatuto do Idoso (Lei nO 10.741/2003), dispõe que é obrigação do estado,
garantir à pessoa idosa proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais
públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade.

DE 2017.SALA DAS SESSÕES, EM

Contando com o apoio dessa Ilustre Casa à presente iniciativa renovo, de logo as expressões de
mais alta estima e apreço.
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PROCESSO N.O

INTERESSADO

ASSUNTO

2017001281

DEPUTADO KARLOS CABRAL

Dispõe sobre a vacinação domiciliar às pessoas idosas e às

pessoas com deficiência motora, multideficiência profunda com

dificuldade de locomoção, doenças incapacitativas e degenerativas

e dà outras providências.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado

Karlos Cabral, dispondo sobre a vacinação domiciliar às pessoas idosas e às pessoas

com deficiência motora, multideficiência profunda com dificuldade de locomoção,

doenças incapacitativas e degenerativas e dà outras providências.

Ao iniciar a anàlise do presente projeto, verificamos que uma proposição

que trata sobre o mesmo assunto foi aprovada nesta Casa na forma do Autógrafo de

Lei nO191, de 07 de junho de 2016 (Processo nO2015004247 - de autoria do Deputado

Gustavo Sebba), mas VETADA pelo Chefe do Executivo (Processo nO2016002174).

Considerando que o veto ainda não foi apreciado por este Parlamento,

sugiro o sobrestamento deste processo legislativo até a decisão sobre a manutenção

ou rejeição do veto, uma vez que o resultado desta deliberação influenciarà diretamente

no presente relatório.

É o relatório.
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PROCESSO N.° 	: 2017001281/2017001803/2017004819 

INTERESSADOS : DEPUTADO KARLOS CABRAL 

DEPUTADO LUIS CESAR BUENO 

DEPUTADO BRUNO PEIXOTO 

ASSUNTO 	 Dispõe sobre a vacinação domiciliar às pessoas idosas e às 

pessoas com deficiência motora, multideficiência profunda com 

dificuldade de locomoção, doenças incapacitativas e 

degenerativas e dá outras providências. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria dos ilustres 

Deputados Karlos Cabral, Luis Cesar Bueno e Bruno Peixoto instituindo a vacinação 

domiciliar às pessoas idosas e às pessoas com deficiência motora, multideficiência 

profunda com dificuldade de locomoção, doenças incapacitativas e degenerativas e dá 

outras providências. 

Segundo consta na justificativa, a proposta legal possui como 

objetivo beneficiar pessoas idosas e as pessoas com deficiência que possuem 

mobilidade reduzida. 

Afirma que a vacinação é importante e eficaz método preventivo 

de diversas doenças, mas que em alguns casos as pessoas com deficiência encontram 

limitações de locomoção que dificultam ou inviabilizam o deslocamento aos locais de 

vacinação. 

É a síntese da proposição. 
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„c. 
O tema insere-se na competência concorrente do Estado 

membro, na medida em que trata de matéria pertinente à afirmação dos direitos dc;?---. 	 

idosos, especificamente à saúde, o que está dentro da competência legislativa do 

Estado-membro. 

De fato, o art. 230 da Constituição da República dispõe que a 

família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 

assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar 

e garantindo-lhes o direito à vida. 

Por sua vez, a Lei federal n. 10.741, de 1° de outubro de 2003, 

que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, preceitua que é obrigação da família, da 

comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta 

prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, 

ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 

convivência familiar e comunitária. 

Sob o aspecto de proteção e defesa dos direitos da pessoa com 

deficiência, a principio, não se vislumbra inconstitucionafidade formal no projeto. A 

competência legislativa também é concorrente (art. 24, XII e XIV da Constituição Federal 

—CF). 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência; 

Em tema de competência concorrente, cabe à União estabelecer 

as normas gerais e aos Estados a suplementação da legislação geral em conformidade 

com as peculiaridades regionais (art. 24, §§ 2° e 3° da CF). No que concerne à matéria 

da presente proposição, há duas leis federais que estabelecem as normas gerais, a 

saber, a Lei Federal n°7.853, de 24 de outubro de 1989 e a Lei Federal n°13.146, de 6 



if FOLHAS 

de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa Com Deficiência), as quais dispõem?, —  

respectivamente: 

"Art. 2° Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas 

portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos 

básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao 

lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 

outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-

estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos 

e entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no 

âmbito de sua competência e finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, 

tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de 

outras, as seguintes medidas: 

[--] 

II - na área da saúde: 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave 

não internado: (grifou-se) 

e 

"Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com 

deficiência em todos os níveis de complexidade, por intermédio do SUS, 

garantido acesso universal e igualitário. 

[...1 
§ 4° As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com 

deficiência devem assegurar: 

t...] 

III - atendimento domiciliar mulfidisciplinar, tratamento ambulatorial e 

internação; 

IV - campanhas de vacinação; 

[...] 

Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos 

serviços de saúde, tanto públicos como privados, e às informações 

prestadas e recebidas, por meio de recursos de tecnologia assistiva e de 

todas as formas de comunicação previstas no inciso V do art. 32  desta 

Lei." (Grifou-se). 

Ainda, o Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 

regulamentando a Lei Federal n° 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispondo sobre a 



o 
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Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, no inciso V 
\JLi 

seu artigo 16, determina que cabe ao Poder Público Federal viabilizar o atendimento 

domiciliar à pessoa com deficiência grave que não esteja internada. 

Logo, fica claro que a iniciativa é conforme as normas gerais 

existentes, implementando suplementação de âmbito regional. 

Como qualquer tratamento distintivo, a presente proposição deve 

observar os ditames da isonomia, a qual exige distinção fática, pertinência entre as 

distinções jurídica e fática e a realização de algum valor constitucional. A todos estes 

atende o presente projeto de lei. 

Por fim, o projeto é oportuno e relevante, uma vez que realiza 

valores constitucionais, conforme observa-se do art. 23, II da CF e do art. 25 da 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência', respectivamente: 

"Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 

pessoas portadoras de deficiência:" 

e 

"Artigo 25 

Saúde 

Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm o 

direito de gozar do estado de saúde mais elevado possível, sem 

discriminação baseada na deficiência. Os Estados Partes tomarão todas 

as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o 

acesso a serviços de saúde, incluindo os serviços de reabilitação, que 

levarão em conta as especificidades de gênero. Em especial, os Estados 

Partes: 

I...1 
c) Propiciarão esses serviços de saúde às pessoas com deficiência, 

mais próximo possível de suas comunidades, inclusive na zona rural; 

[...] 

I Aprovada nos termos do § 30  do art. 5° da CF e promulgada pelo Decreto Federal n° 6.949, de 25 de agosto de 2009. 



f) Prevenirão que se negue, de maneira discriminatória, os serviços% 

de saúde ou de atenção à saúde ou a administração de alimentos 

sólidos ou líquidos por motivo de deficiência." (Grifou-se). 

E, ainda, realiza objetivos da Política Estadual de Atenção ao 

Deficiente. Nos termos da Lei n° 12.695, de 11 de setembro de 1995: 

"Art. 3° - Constituem objetivos da Política de Atenção ao Deficiente, a 

serem viabilizados pelo Estado: 

III - promover, em parceria com o Governo Federal e com os municipais, 

políticas locais de atenção aos portadores de deficiências; 

VII - assegurar o acesso das pessoas portadoras de deficiências 

aos órgãos e serviços públicos, mediante a eliminação de barreiras, 

instalação de equipamentos a elas adaptados e qualificação de pessoal 

para o atendimento às mesmas; 

E. 
IX - proporcionar atendimento especializado aos portadores de 

deficiências impossibilitados de utilizar os serviços 

disponibilizados pela rede pública convencional," (grifou-se). 

Diante do exposto, não vislumbramos qualquer óbice jurídico que 

impeça a aprovação da propositura em análise, a qual revela-se compatível com o 

sistema constitucional vigente. No entanto, para ser aprovado, o presente projeto de lei 

precisa passar por algumas alterações para seu aprimoramento, razão pela qual 

apresentamos o seguinte substitutivo: 

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 142 DE 11 DE ABRIL DE 

2017. 

Dispõe sobre o direito à vacinação domiciliar das 

pessoas idosas, das pessoas com deficiência 

motora, multideficiência profunda com 

dificuldade de locomoção ou doenças 

incapacitantes e degenerativas. 



1. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos ter 

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a segui 

Lei: 

FOLHAS' 
S iy 

Art. 1° Fica assegurado o direito à vacinação domiciliar das pessoas 

idosas, das pessoas com deficiência motora, multideficiência profunda 

com dificuldade de locomoção ou doenças incapacitantes e 

degenerativas. 

§ 1° Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I — pessoa com deficiência motora: aquela com deficiência de caráter 

permanente, ao nível dos membros inferiores ou superiores, de grau 

igual ou superior a 60% (sessenta por cento), avariada de acordo com 

a legislação vigente, desde que: 

a deficiência dificulte a locomoção em via pública sem auxilio ou 

sem recurso de meios de compensação, nomeadamente próteses e 

&teses, cadeiras de rodas, muletas e bengalas, no caso de deficiência 

motora ao nível dos membros inferiores; 

a deficiência dificulte o acesso ou utilização dos transportes 

públicos coletivos convencionais, no caso de deficiência motora ao 

nível dos membros superiores. 

II — pessoa com multideficiência profunda: qualquer pessoa com 

deficiência motora que, para além de se encontrar nas condições 

referidas no inciso I, tenha deficiência sensorial, intelectual ou visual 

de caráter permanente de que resulte um grau de incapacidade igual 

ou superior a 90% (noventa por cento). 

§ 2° Para fins do disposto no caput, também considera-se domicilio as 

entidades de atendimento públicas ou conveniadas com o Poder 

Público, nas quais as pessoas de que trata esta Lei estejam abrigadas 

ou sendo assistidas. 



o 

§ 30  O direito de vacinação domiciliar de que trata esta Lei abrange a°9 

campanhas de vacinação estabelecidas pelo Poder Público. 

Art. 2° A vacinação será executada, prioritariamente, no período de 

campanha de vacinação fixado pelo Poder Executivo. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias, 

a contar da data de sua publicação. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Assim, com a adoção do substitutivo apresentado, somos pela 

aprovação da propositura em pauta, indicando posterior remessa à Comissão de Saúde 

e Promoção Social. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, emcV dege Veme,“47 de 2019. 

DEPUT 	EDA BORGES 

ELATORA 

CFA 

c 



COMISSÃO DE CONTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A Comissão de Constituiçã Justiça e Red. ão aprova o pedido de VISTA 	- 
ao(s) Sr. Deputado(a) (s): 
PELO PRAZO REGIMENTAL 
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 

Em  Jzi 	el)  

Presidente: 



Presidente: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova 
o parecer do RelatorENVORÁVEL A MATÉRIA. 
Processo N° 	yj /  
Sala das Comissões Deputado Solou Amaral 
Em 	 3/  /2019. 



\

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator LVORÁ VEL A MATÉRIA.
Processo N° ih £1 J+_
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em dZJ/ ó /2019.

Presidente:



DESPACHO

,

APROV ADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃQ,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL. ,/

EM,OrDErIi-DE2019.
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